
Você é um cidadão da UE, da  EEE 
(Espaço Económico Europeu) ou 

da Suíça, ou é membro da famíl ia 
de alguém que é?

Em caso af i rmativo, você deve 
se inscrever no ?EU Settlement 
Scheme?, independentemente 

do status que você detém 
atualmente.
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Quem precisa fazer o 
quê (e quando?)

Em 31 de janeiro de 2020, o Reino 
Unido deixou a União Europeia. 

Muitos cidadãos da UE (e os seus 
familiares) continuam morando e 
trabalhando no Reino Unido.
Esses cidadãos da UE e os seus 
fam il iares devem  solicit ar  o novo 
st at us se desejarem  cont inuar  a 
viver  no Reino Unido.
Essas solicitações devem ser feitas 
de acordo com o Apêndice EU, 
também conhecido como ?EU 
Settlement Scheme?. O objetivo do 
?Scheme? é estabelecer a base sobre 
a qual um cidadão da UE e os seus 
familiares, e os membros da família 
de um cidadão britânico qualificado 
(em algumas circunstâncias), se 
eles solicitarem, receberão o status 
de estável ou pré- situação 
estabelecida.

O ?EU Settlement Scheme? já está 
aberto há algum tempo.

O ?Schem e? vai at é 30 de junho de 
2021. Os cidadãos da UE precisam  
est ar  no Reino Unido at é 31 de 
dezem bro de 2020 para poderem  
se inscrever  no país.

Alguns dos familiares de cidadãos da 
UE que não estão no Reino Unido 
até 31 de dezembro de 2020 ainda 
podem se inscrever, se, por 
exemplo, houver um relacionamento 
familiar preexistente nessa data ou 
antes.

E obrigatorio fazer uma aplicação 
por este regime mesmo para os 
cidadãos da UE titulares de um 
Cartão de Residência Permanente, 
Cartão de Residência ou Cartão de 
Residência Derivado.

Resumindo, o regime se aplica a 
todos os cidadãos da UE e os seus 
familiares / dependentes que 
desejem continuar a viver e 
trabalhar /  estudar / no Reino Unido.



Quem mais se pode 
inscrever?

Você não precisa de se inscrever  
se:
- Você é um estrangeiro, que não é 

um cidadão do EEE, e possui uma 
licença por tempo indeterminado 
para entrar ou uma licença por 
tempo indeterminado para 
permanecer

- Você tem cidadania britânica ou 
irlandesa, incluindo "dupla 
cidadania" (a menos que você 
tenha membros da família não 
nacionais do EEE que possam 
precisar de se inscrever)

Quem  m ais se pode inscrever  
no esquem a? Alguns exem plos:

- cônjuge / familiar de um cidadão 
da UE

- cuidador principal de um cidadão 
da UE

- parceiro duradouro de um cidadão 
da UE (se esta for a primeira 
candidatura como parceiro 
duradouro de um cidadão da UE, 
poderá ter de fazer a primeira 
candidatura ao abrigo dos 
regulamentos anteriores)

- parente dependente de um 
cidadão da UE

- certas pessoas da Irlanda do Norte 
e os seus familiares não 
pertencentes ao EEE (a partir de 24 
de agosto de 2020)

Boas notícias: a aplicação 
EUSS é gratuita!



Como posso me inscrever?

Como você faz a inscrição?

Você pode se inscrever usando o aplicativo 
?EU Exit : ID Docum ent  Check? ou em  papel 
pelo correio, dependendo da sua relação 
com o cidadão da UE e do tipo de pedido 
que você precisa fazer.

Ou:

- 'Pre-Set t led' st at us: é concedido um período de cinco 
anos, após o qual você pode pedir residencia permanente, 
ou;

- 'Set t led' st at us: igual à residencia permanente. Após um 
ano, você pode solicitar a cidadania britânica.

Qual  a forma de residência concedida?

O que posso fazer com 
cada forma de status?

Com  ?Set t led? e ?Pre-Set t led st at us, você será 
capaz  de:

- trabalhar no Reino Unido
- usar o NHS gratuitamente como faz agora
- matricular-se na educação ou continuar 

estudando
- ter acesso a fundos públicos, como benefícios 

e pensões, se você for elegível para eles
- viajar dentro e fora do Reino Unido



O ?EU Settlement Scheme? é complex o de navegar ...
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